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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Ano XV – nº 39 – Porto Alegre, quinta-feira, 13 de fevereiro de 2020

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EDITAL

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª
REGIÃO, no exercício da Presidência, com respaldo no artigo 15, inciso I, do Regimento Interno
deste Tribunal, e considerando a Resolução TRF4 66/2019, que regulamenta a Política de
Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação no âmbito
da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos(as)
servidores(as) interessados(as), que estarão abertas as inscrições, pelo prazo de 10 (dez) dias,
contados da publicação deste edital, para a candidatura a membro da COMISSÃO DE
PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DO ASSÉDIO MORAL E DO ASSÉDIO SEXUAL,
procedendo-se, nos 5 (cinco) dias úteis posteriores ao encerramento das inscrições, à respectiva
eleição.

1. Tanto as candidaturas quanto as votações serão realizadas, nos períodos
supracitados, mediante o link www.trf4.jus.br/comissao.

2. As datas correspondentes aos períodos de inscrição e eleição serão também
divulgadas na intranet do Tribunal.

3. Serão eleitos 2 (dois) membros dentre servidores(as) com cargo efetivo, a partir
da lista de inscrição, conforme dispõe o artigo 15, inciso I, alínea f, da Resolução TRF4 66/2019.

4. A apuração da eleição e divulgação dos resultados serão realizadas somente
após o término do período de votação.

5. Os(as) inscritos(as) mais votados(as) serão nomeados(as) membros da
Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual do Tribunal.

6. O mandato dos membros da Comissão será de 2 (dois) anos, permitida única
recondução.

7. Em caso de desistência, os membros eleitos para a Comissão serão substituídos
pelos candidatos seguintes mais votados, e, assim, sucessivamente, desde que não componham o
comitê pelas indicações previstas no artigo 15, inciso I, da Resolução TRF4 66/2019.

Documento assinado eletronicamente por Luís Alberto d'Azevedo Aurvalle, Vice-Presidente, em
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20/01/2020, às 18:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 4895955 e o código
CRC 599945B3.


